
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂmanA MUNtcrpAL DE pRESTDENTE nnÉotcl - Ro

comtssÃo pERMANENTE DE LrcrTeÇÃo lcpLlcw
nesu rreoo cusstRceróruo

coreçÃo srMPLEs

cÂruana MUNIcIpAL DE pREsIDErure ruÊolcl - Ro

,-3

PROCESSO NO:

MEMORANDO NO

ol,glcMl?oLT
019/GAB lCMlzOtT

coreçÃo No: oogtcPllcutzol.T

Membro daCPL
Portaria ne00B/CM I 20L7

A. EMPRESAS CONVIDADAS: CN PJIM F

01 -R ADE JESUSYAMAZAK-ME
02 - JOTA COMERCI,A LTDA

03 - JOSÉ ADRIANO DE MEDEIROS E CIA LTDA ME

07 .462.876100OL-07
L0.226.138/0001-67
08.740.62910001-80

B. cLAssrFrcAçÃo e aoluotcaçÃo:
Após análise da (s) proposta (s), classificamos o (s) item (s) de menor preço para a (s) firma a (s)

abaixo, com fundamento legal no Artigo 24 inciso II da lei no 8666/93, e sua s alteraçôes e em

conformidade com o Artigo 10 da lei n o 9.648 de27/05/98.

Foi classificado e adjudicado as propostas das 3 empresas, sendo vencedora as empresas: 03) -
losÉ lorulNo DE MEDEIRoS E cIA LTDA ME ganhadora dos os itens de 01 a 04 desta

cotação perfazendo total de R$: 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais), oferecendo

melhores vantagens aos interesses da Administração do Poder Legislativo.

OBS: No ato do Pagamento, será exigido prova de validade junto as certidôes negativas de INSS e

FGTS, TRIBUTOS FEDERAIS E ESTADUAIS se os mesmos estivereM vCNCidOS E MUNICIPAL SE fOT O

caso. No casa da empresa deverá ser exigido da empresa vencedora a CND FGTS com a alteração da

Razão social.

Encaminhamos o aludido Processo para emissão do parecer da assessoria jurídica sobre o

prosseguimento do mesmo. Em seguida o Controle Interno para conferência e emissão de

relatório, onde à Presidência da Câmara Municipal baseado nos relatórios emitira a

HOMOLOGAÇÃ da despesa conforme procedimentos praticados.

C P L - CM., 09 de Março de 20L7

,offirn*o*rr,
Relatora daCPL

Portaria nq00B/CM /2017

[]ach'e i\dillftr n" :.5q0"* Centro * Presidcrli* iU*dici * ItO
I'eleÍorr,* ítixrí:Ç I'':l7 1 -2405 I'rax iüxxÚ?\ "tr? I 

-2Ít1 I

ideNtd
ria ne00B/C


